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Atos do Poder Legislativo

LEIN9 9.º27,.DE li DE. ABRIIJ,DE 1995

Altera o~.So da;Lein"1:862, dc30de'óutubio
de. 1989,quedi'sp&o 'sobre.remuil~çlo das
disponibiliiladês(lo Tes9Í1l'oNacionat

Fa~o saberqu~ o Presidente da Repiíblica 'idotou •
Medida Provisória nO 940, de 'I99S, que o Congresso
Nàcionalaprovou, e eu; JoséSII1lCY,Presidente, para Os
efeitos do .~isposto no -parágrJfoúniéOdoart .. 62 da
Cóilstituiçlo,Fedei'aJ, promulgo.sepinte Lei:

. ." Art.l·0-an. ~°da Leino·7.86~, de 30dc outubro de 1989; alterado pelo
art. I" dà·Leino~8.177"dé" Ode março de 199I"pasSlivigoratcolÍl.~guinte redaçlo:

"Art. soq BancQ Cciltríl do Brail - BACENeas igstituiçl!és financeiras a
que se-refere o,§ 2" deste artigo reçolherloclO Tesouro Nacional,no'wtimn dia útil
de éadadecanªio,o valor dà.remiuleraçlo Í1icideitte sobre 'os saldos diârios dos
ct.epósitosda UnitoexistentesllQdecêndio imediatamente anterior.

§ l° Os ~(Ios de que ttâtà esteartigo,àpartitda vigência desta Lei, serão
·remunerãdos pela. taXa média referencial do.Sisteme Especial de Liquidaçioede
Custódi~-" SEtlC:

lto ; .
§ ;JóNos exercício.s de 1294eI99S,o vaior daremunetaçlo dos.saldos.diários.

dosdep6sitos da União será destinado exclusivamente is 4e~pesascom li dividj
•••obiliíria, interna ~ çí(fema,.e diVié(a extetita detespOrisabilidad.e do Tesouro
NáCioJiitéconi.aaqui$içlo de.garantias da dlvidamo~iliáriaextema;'"

DF

Art.íOFicamconvalidados'osatos praticic10s com base lia Medida Pro'VÍsória
nO893; de 16de'fevereíroctel99S; ..' .'

Art.3" 'Estacf.ei·entra em vigor n. data de'publicaÇ.Io.

Senado Federal; em' 12 de abril de 1995..
174° da Independência e 10,0 da Repiíblica

~:José~
Presiciente·doCQIl8I'CSSO:NJClonal.

LElN° 9.028 , DE 12 DE AIlfÜL DEí;;S.

'DisjKlé sobreoexercicio _ alribUiÇGel
institueiónais da Advocaci.-OmldaUIIiIo.
em clll1leremergencial e provisório. e CS"
outrasprovi~ncias.

Lei:

o PilE S ID E N TED A R EPÚB L IC A
Faço saber que o Congresso NacionaIdCcretae' eu Sliiéiono ..• aejUinle

. An. l° Ó exeJ'C{cio das atribuiçlles 'institueionaisprevistU na ui
Complementarn° 73. de 10 de.fevereírode 1993,dar-se-á. emclll1tercemergenciIJ e P!'Õviaclrio.au!
a criaçloeiniplantaçlo daeslrUturaadminislrátivada Advocacia-GéràI daOnilO ~ AGU, nos
termos e condiçOCs·previstosnesta Lçt· .. . .. .

. .An. 2" ~ Poder . P11blico. por seus órgios. entes e inStituiçllés; poded;
medIante: termo•. eonvêmo ou ajuste outro; fomecerà AGU•. grarlJitamente. bens e aerViços'
necessários·.'sua·unplantaçlo e·funcio!'!amento..

Art. 3° Aos Procilili.dores ,Regionais da, União iliCiJin1leorientar e
supervisionar. tecnicamente, os representantes judiciais da 'Unilocom exercício nó iJilbilo dã
jurisdiçlodás respectivos Tribunais Regionais Fedetais. respeitadilã compel!nciadOs
ProcuradoresRegionaisda FazendaNãcionaL' .

.~grlif~ único. A orientaçÀoe a supervisão previstas neste artigo serIo
prestadas por mtermédlo dos Procuradores-Chefesdas ProciJradoriasdaUnilonl:ls .~
inclusive àsProeuradõrías Seccionais. '.

., . Art. 4° Na oo(~ dos direitos ou ÍRteressesda Unilo. os órgaos ouentidade$'da
~dhúiilstração,FeOOralfomecerão os'elementosde fato, de direito e outros neçessáriõS1 ~
aos membros"o.a AGU. inclusive nas hipóteseslle . mandado de segurii1ça. W_ dIúIIe
/ulbtllSCO'1'lIsunpetradoscontra ato ou emissãode ãlltoridãde:federal:

§ 10 As requisições objeto deste artigo terão tratamento preferencial e serIo
atendidas no prazo nelas.assinalado.

§ 2° A .responsabilidade pelª inobservância do disposto .nesrewlOleI1
apurada na formada 41 n° 8.112~de U dedezembro.de 1990.

. .. . . .~ 3° <? disposto nesteartígoaptíca-seãs requisições feitas jjÇlilsre.,resentantes
JUdiCIaiSda Uniãodesignadosna forniâ'doait69da Lei Complementarn" 73. de 1993-

. .. Art. 5° ~a.~audil!nciasdcreclamaçllcs,trabaJhista.~em que • Unilo seja parte, ~
obngatóno o ·compareclmenlo~e preposto que lenha completo conlieçimenipdo falo objetQ da
reclamação. o qual. na ausência do representante judicial da União, enlregará li contestaçlá
subscritapelo.mesmo. .. .. . .

.AfI. 6° A inlimaçilode membro-daAdvocacia-Gcralda.Umão.iem qual\jlÍercaso.
será .Ieítapessoalmeme. .

. . Parágrafo único. O disJlOsl~neste artigo se apliea aos represeljtãritesjudiciais da
União-designadosna forma do art. 69daLcl Compíementarn" 13•.00 1993.

An. 7" O vcnctmenro.bãsíco-doscargos efetivos-de Advpgado:,daUnilo. Crildos
pelo art. 62 da Lei Complementarn° 73. de 1993.é o fixado no-AnexoIdCiitaki. . ..

c () f\ 1 U' N I C :\ I) ()
IA Imprensa Naciofial solicita aosôrgãos .públlcesedemalsusu-

ários quepublicam matérias nos Qiárlos Oftclais que os originais destina-
dos à publicação sejam dátilografadosou impressos com fita ~~, de
formá bem nítida, pOIS disso depende à qualldadeda publicação .
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PanltrraCoúnico. Os Advogado~da União farão jus. al6mdovencimento bãsicõ,
lOratiflCaçlo de Atividade. instituída pela LeiDclegadan° 13. de 27 de agosto de 1992, no
pcrcentual de cento c llei\;cntapor cento.bem como à gratificaÇlllaqiJC se refere o att 7" daLeí n°
8A60. de<17 de!iCteinbróde 1992, coníorme valórescónsl!intes do Anexo ldcslllLei.

. Art. se Slo criadas quarenta e uma Prticuradorja.~ Seccionais da Unilo. a serem
implinlàda.~. conConneanccCs.~idade do serviço. nas ciilailcs ·onde ·estejam instaladãs varas-da
Justiça Federal;

Art. 9"8110 criados um cargo de Diretor-Gera! de AdministraÇão. DASIOLS.
quatro cargos de Coordenador-Geral, DAS 101.4, um cargo de Assessor Jundico. DAS
102.3. dois cllloS de Coordcnador;DAS 101.3. nove cargos de ChCCe deDiviSio.DASrOI;2:.
dois caiJos de"Cbefe dcSCrviço. DAS' 1.01.1. dojs cargos dçOficiill-dc·Gabinete •. DAS . .lO1.1.
dcStÍlI_lcomposiçlll) dã Dii'ctoria-Geral de AdministrâÇlo; vinte e sete cargos de Procurador-
ChCfe. DAS 101.5. titulares,da~J>roCuradilria.~da União nos.Estadose no DislritoFederal. de
que trata.oJi'l. r.inclso 11. alínea "a". da Lei ComplementarnO?3. de '1993; quarenl!i
cqos dCPróCurador seccional da Unilo. DAS 10 1.4~ Ires cargos. de Adjunto do. Advogado-
Gcralda Unilo.D"'S 102.5. tresclitgosdc A,djilgto do Procuradot-Gcralda União. DAS 102.4.
e clOis cirgo.~ de A.~~s.~r Jurldico.DASI02.3.

Art. 10. As Procuradoria.~ daUnilo têm sede nas éIlpiliús d(js EStados e as
ProçuradOriL~ Scccio:naisda U1iilo. riL~cidadc~'ondécstejãm irisÚllad;i5 varas da JjJstiçãFedcral.

.. . Art. ti. A Unilo pOdenl.perante Tribunal situado fora da sede de Procuradoria
Rcgional.serrepreseruada'por seu Procurador-Cbefe.

Art.12; O'disposto rio an; \4 d~Lein° 8.460. de 17 de dezcmbrode 1992 •.não-se
aplica.lclieolhad!ls ocupantcs dós cargos em comissão da AGU "a!équc tenha sidóorganizado seu

.quad.-odej:argosefetivose'regularmentc·investidos os-tnulares de sessenta-por.cento destes.

Art. r~.O Ane:ito IFà'lci ri°'8.383. dé 30 de dezembm dc 1991. passaa vigorar na
Cormltd!lAncjf(j li <lema Lei.

An. J4. O préenchimerito<dos carg9s previstos nesta Lei dar-se-á segundo a
nece~clacledo'~içoen" medidadãs disponibilidades orÇamejj~ãs.

. M..r~.Fica o Ministério da Fazenda com a responsllbilidadede prestar oapaio
necesWio·a inSll1açlo e.eó-funcíonamento-da Procuradoria-Geral da Uníão.em todo-o território
nacional.

Paí'ágtifo ú,nico.O apoio de que .trataes\C .artigO:compreende o fornecimento de
,recursos.materiais e-financeiros ••e.serãespecíücado pelo Advogado·Geral da-Unilt>.

Art. 16. A secretaria de Controle lnlêriio dã'Presi~ncia da Répi1blica fica
respQílÚvl!l penls atividades de controle interno da AGlI. até à criaçlo do órglopr6prio da
IllStitUiçlQ.

'. . Ar\. 11. Até que sejartí·implantadosos quadros de cargos efetivos da AdvoÇilcia-
.Oeril, da;Unilo. o Advogado"Geral -da Unilójloilérá atíibuiraserVidoremeieí'dêio e à
reprÇléntânte JUdiciál da União. dÇsignlcl0 na forma do art. 69 da Lei Complementar,n° 73.
.de I?93. GraUficaçlo Tempoiiiia jleloexercíéio na Advocaéii·Geral <Ia.União. observado o
dispOSto neste'ártiJO.

• 1° A Gratificaçlo Temporárili será paga .JCiléordÓ com os .níveis e fatOreS
constantes' do Anexo llI.llplic!Ídos .sobreo valor do' vencimento básico do cargo efetivo de
Advo,adoda Unilo deCatçgoriaEspécial.

§'2" Os critérios para ulribuiçlo da Grátificaçló Temporáriasetio eslàbeleêidos
em decreto,

§ 3° A ..Gratificaçlo Témjlorária.compatível com as demais vantagens·atribuídas
aóc..-,o'efetivo OU ao emprego permarente-do.sêrvidôr, nãóseincorpOJ'à aovencimenlo nem.aos
.)lI'Ovei1tos·~ apõlenladoriaou de pendo. eriloservfrá deblséde eálctiloparaquaisqíJeroütros
'benefíciOs. vantagens ..ou contribuições. previdenciárias ou de segu.iidade;

§-~o AOratificaçlo Temporária não poderã-ser alribuída a ociJpaiiles dê cargo ou
Jünçlõ de confiança ou a titular de gratificaÇ~o de-representação dê gabinete.
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Imprensa Nacional-;tN
SIO- Quádra6,-Lote 800;CEP: 70604-900. Brasília. DF
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Publicações- Os originais devem serentregues na Seção de Seleção e RegistrodeMatérias,
nohorário das7h30às í6 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito,.à
Divisão de Jornais.Oficiais.no prazo de.cinco dias IÍteisapós a publicação.

Assinablras- Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

• 0.0 t 5° . 9 pagamento da Gratificação Temporária cessará para os representantes
Judlcl~ls.da.Umao designados na forma do an.69 da Lei-Complementar n"73. de 1~3, na data
de vlgenctada leIa que se refere o parágrafo único dó art. 26 da Lei
Complementar n° 73; de 1993.

. §6°. A Gratificação Temporãria.não será computada para os efeitos do art. 12 da
Lei n° 8.4(jO. de 1992.

Art. 18. Os cargos em comissão de As.<;essor Técnico transpostos .para o Gabinete
do Advogado-Geral da União, conforme o disposto no art. 3° da lei n° 8.682. dê 14de julho de
1993.serjio providospor profissionais.idôneos de nfvel superior.

Art. 19-. São-transpostos para as carreiras da AdvocaCia-Gerai da Uniãó os atuais
cargos-efetivos de Súbprocllradpr-Gcral da Fa7.cnda Nacional li ProCürador da Fai.endlNacionát
como os de Ai\~istentc Jllrilliéo da Adrilinisti'açãoFederaldireta. os quais:' . •

I -tenham titulares cuja investidura. haja observado as pértinentes no.í:ínas
constitucionais c ordinárias,anlcrioresa 5 dc outubro de 1988. e, se posteríor .aessa dala,íenha
deccrridodcaproveção-cmconcurso público ou dã'inci~nciª dO§c3° do árt. 41 da;ConsUtuiçlo; .

ll' - cstejam vagos.

§ .~° Nas bipólc!iCSprevistas .no inciso La trãilsposiçlo objcto dcstç artigo abi'àJige
os cargos e-seus-titulares,

§2" All'llnsposiçãodevc observar a-corrêlação-cstabclccida noAnexo-lv.

§ 3° À Advocacia-QCralda União incumbe examinâr, caso 'a caso. a
licitude da:inveslidura nos cargos·a que se refere eSte artigo." . -- .. . ..

. §4° Verificada a.oeorrêncta de investidura ilegítima; ao Advogado-Ocra1'daUl\ilo
compete adotar. ou propor, as provi~ncia.~ cabívcis. . .

An. 20. Pa.~'ilm a ser üé tri!]la e Séis meses os prl7.os.fillados nos arts. 66e69.
panll"lifoúniéó.,da Lei ComplemelÍtar n° n,de 1993.

Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado <Ia UJiiio íilcumbem á
repre!iCnt~lIo judicial'desla e alividádÇs de consultoriae assesSQ!'àll!cnto j!!r!dieosrelacicnâdas
&juela'represenlaçlo. respeilada aãrcaõc altiàçãoda Procuraêoria-Geral da Fa7~ndaNaciona\;

. An. 22. O.an. 36 do éódigodeProcesso Civil passa a vig()i'àracrescido dós
segulIl.tes parágrafos: .

"§ 1° Calx:ráao Advogado·Geral da Unilo pattoeinarascausas de interesse do
Podçr Público Fedc.ral;inc~us.ivea.~relativa~ aos .tilul8ICs d~s .~res da .~pl1blica,
podendo-delegar aos. respectivos represcntat1les/egals a tarefa' Judicial. como ~~tI!; se
for'ncccs.urio;-aos '!iCussübstilütosl'los serViços(je Advocacia·~ral.

§ 2" Em-cada Estado eMunicípios;à~ CunçõcllcorrespondCnlescà Advocacia·Géral
da União.caberão ao.õrgão competçnle indicadonalegislaçlo espeCífica." .

Art. 23.0 Advogado-Gemi da União editará os atos necessãrícsao cumprimento
dodisposto. nesta Lei .

Art. 24. As despesas decorremos desta Lei corrcitoàci)nta dasdõlaçõcs
orçamentãrias prõprías,

An. 25. Estalei entra ornvigor-nadatadc-sua.publicêção.

Art; 26. Revogam-se as disposições em-contrãrío,

Brasília. 12 de a b r il de 1995; 174° da Independência e \07" da
República.
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